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LEI N2  5.663, DE 16 DE SETEMBRO DE 2014. 

INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE O 
"FESTIVAL DE ARTES CÊNICAS DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE - FACE", E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou e eu, Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. l - Fica incluída no Calendário Oficial de Eventos do Município de 
Conselheiro Lafaiete o "FESTIVAL DE ARTES CÊNICAS DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE - FACE", a ser realizado anualmente na terceira semana do mês de julho. 

Parágrafo Único - O "FESTIVAL DE ARTES CÊNICAS DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE - FACE", passa a integrar o calendário oficial de Datas 
e Eventos do Município de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 30  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIEIE, AOS 
DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2014. 
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